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Agrupamento de Escolas Professor Abel Salazar – Guimarães (150812)
Escola EB 2,3 Abel Salazar – Ronfe, Guimarães (343638)

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO A
TERMO RESOLUTIVO CERTO (CITTRC)

Concurso para a Contratação de Escola de um Docente

(do Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, , na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 83-A/2014, de

23 de maio, retificada pela Declaração de Retificação n.º 36/2014, de 22 de julho)

Ata número três (3)

Lista graduada - 2.º Fase (Avaliação Curricular)

-------- Aos vinte e um dias do mês de abril de dois mil e dezasseis, pelas dez horas, reuniu, no gabinete

de trabalho do Órgão de Direção, na presença de todos os elementos, a comissão/Júri selecionador,

constituída pela Dr.ª Teresa Lima Freitas Subdirectora, pela Dr.ª Graça Lemos Vilas Boas, Adjunta de

Direção, Drª. Augusta Lopes, Adjunta de Direção e pelo Assessor da Direção, Dr. Luís Manuel

Teixeira da Silva e o subcoordenador do Grupo de Recrutamento Duzentos e Noventa, João Manuel

Marinho Teixeira da Silva, responsável pelo processo de seleção dos candidatos ao concurso para a

contratação de escola de um professor para preenchimento de uma vaga temporária, dezanove

horas semanais, a vigorar por tempo indeterminado, destinado a candidatos possuidores de

Habilitação Profissional, com contrato individual de trabalho, a termo resolutivo certo, nos

termos dos artigos trigésimos oitavo e nono do Decreto-Lei número cento e trinta e dois barra

dois mil e doze de vinte e sete de junho, na redação dada pelo Decreto-Lei número oitenta e três

traço A barra dois mil e catorze de vinte e três de maio, retificada pela Declaração de Retificação

n.º 36/2014, de 22 de julho, cujo prazo de candidatura decorreu de catorze a dezanove de abril de 2016,

inclusive, em conformidade com o aviso de abertura afixado em edital nesta escola, bem como a

divulgação do mesmo na plataforma eletrónica existente neste agrupamento de escolas

(www.aepas.org) e na plataforma da Direcção-Geral da Administração Escolar (www.dgae.mec.pt),

onde os candidatos procederam à formalização das respetivas candidaturas.

-------- Em conformidade com os critérios de graduação a observar no presente concurso aplicados

na primeira fase do concurso, Graduação profissional dos candidatos considerados e constantes da
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plataforma eletrónica da Direção-geral da Administração Educativa e, na segunda fase do

concurso relativa à Avaliação Curricular dos candidatos considerados, efetuada pelo mesmo júri

torna-se pública as listas definitivas de ordenação e de exclusão deste concurso, a quais são parte

integrante da presente ata.---------------------------------------------------------------------------------------------

-------- Para o efeito, o Júri selecionador procedeu à avaliação curricular de apenas três dos cinco

candidatos admitidos na primeira fase do presente concurso, já que, nos termos e critérios do mesmo

concurso ficaram excluídos desta fase dois candidatos com o fundamento de que, apesar de

devidamente notificados, não apresentaram os documentos que sustentavam esta fase do concurso e a

respetiva ordenação final, a saber:-----------------------------------------------------------------------------------

-------- candidato número 4837959083, Gabriela Alexandra Gomes Beato e candidato número

3466675383, Cláudio Miguel Neves da Nova Fernandes--------------------------------------------------------

-------- Dos três candidatos considerados a esta fase do concurso, e da avaliação curricular efetuada

pelo presente júri foi seleção elaborada a lista de ordenação final anexa à presente ata e da qual faz

parte integrante, tendo verificado que a candidata com o número 8065910084, Lúcia Reis Guerreiro,

com a graduação final de onze valores virgula novecentas e treze centésimas (11,913), foi a candidata

mais graduada, pelo que, em observância das regras e critérios que presidiram a este concurso,

deliberou o mesmo júri, convidar a referida candidata a aceitar o lugar. -------------------------------------

-------- Relembra o mesmo júri que fixou em cinco dias úteis o período para apresentação de

reclamação ao presente concurso.------------------------------------------------------------------------------------

-------- E nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada esta reunião, da qual se lavrou a presente ata

que depois de lida e aprovada, vais ser assinada por todos os membros do Júri de seleção. ----------------

-
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O Júri do Concurso:

___________________________

_______________________

_______________________

________________________

________________________


